
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Matéria: Projeto de Lei nº 130/2023
Ementa: Dispõe  sobre  Isenção  da  tarifa  de  água  e  esgoto  nas  unidades

residenciais  que  possuam  moradores  que  sejam  portadores  de
Transtorno do Espectro Autista, no município de Hortolândia e dá outras
providências.

Autoria Luiz Carlos Silva Meira
Relatoria: VICE-PRESIDENTE/RELATOR - CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

I – INTRODUÇÃO
A presente  propositura  de autoria  do  Vereador  Luiz  Carlos  Silva  Meira,  que

Dispõe  sobre  Isenção  da  tarifa  de  água  e  esgoto  nas  unidades  residenciais  que
possuam moradores  que  sejam  portadores  de  Transtorno  do  Espectro  Autista,  no
município de Hortolândia e dá outras providências., tramita neste  Poder  Legislativo e
encontra-se nesta Comissão atendendo as normas estabelecidas no Regimento Interno
deste  Poder  Legislativo,  com a  finalidade  de  que  seja  elaborado  parecer  sobre  a
matéria.

II – VOTO DO VICE-PRESIDENTE/RELATOR - CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o

Projeto de Lei supramencionado, de autoria do nobre Vereador Luiz Carlos Silva
Meira  que  “Dispõe  sobre  Isenção  da  tarifa  de  água  e  esgoto  nas  unidades
residenciais que possuam moradores que sejam portadores de Transtorno do
Espectro Autista, no município de Hortolândia e dá outras providências.” 

Consta da justificativa apresentada pelo nobre Vereador, o seguinte:

“O presente projeto de lei, tem por objetivo isentar as unidades familiares
que  possuam pessoas  portadoras  de  Transtorno  do  Espectro  Autista  da
tarifa  de  água  e  esgoto,  uma  vez  que,  temos  em  nosso  município,  um
número  grande  de  famílias,  que  tem  pessoas  portadores  de  TEA  –
Transtorno do Espectro Autista, e que eles tomam muitos banhos por dia, o
que onera toda a família de forma que o custo de vida passa ser muito alto,
considerando os demais gastos com as pessoas portadoras.
Nesse sentido, o presente projeto vem no sentido de humanizar o tratamento
com os portadores de Transtorno do Espectro Autista, em especial com suas
famílias que já sofrem muito na busca do tratamento de seus entes. 
Ante o exposto, proponho o presente Projeto de Lei, esperando contar com a
colaboração dos Nobres Pares na sua aprovação.”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes  -  Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei .
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
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Nos termos dos artigos 84 à 86, do Regimento Interno,  compete à Comissão
de Finanças e Orçamentos emitir  parecer sobre todos os assuntos de caráter
financeiro, e especialmente sobre:

I - Projetos de Lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias,
ao Orçamento Anual e aos créditos adicionais;
II - prestação de contas do Prefeito, mediante o parecer prévio do Tribunal
de Contas do Estado, concluindo por Projeto de Decreto Legislativo;
III  -  proposições  referentes  à  matéria  tributária,  abertura  de  créditos
adicionais, empréstimos públicos e as que, direta e indiretamente, alterem a
despesa  ou  receita  do  Município,  acarretem  responsabilidade  ao  erário
municipal ou interessem ao crédito público;
IV  -  as  proposições  que  fixem  os  vencimentos  do  funcionalismo,  os
subsídios o do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Presidente da
Câmara e dos Vereadores, quando for o caso;
V  -  as  que,  direta  e  indiretamente,  representem mutação  patrimonial  do
Município.
Art.  85.  É obrigatório  o  parecer  da  Comissão de  Finanças e  Orçamento
sobre as matérias enumeradas nos incisos I a V do art. 84, não podendo ser
submetida à discussão e votação do Plenário sem o parecer da Comissão,
ressalvado o disposto no art. 115 deste Regimento.
Art.  86. Compete ainda, à Comissão de Finanças e Orçamento, zelar
para  que,  em  nenhuma  Lei  emanada  na  Câmara,  sejam  criados
encargos ao erário municipal,  sem que se especifiquem os recursos
necessários à sua execução.

Convém destacar que o artigo 86 da Lei Orgânica Municipal reproduz o
artigo 25 da Carta Estadual.

Por  outro  lado,  convém descrever  o  Projeto  de  Lei  nos termos apresentado
inicialmente,  para compreensão dos nobres Pares, naquilo que é pertinente para a
presente Comissão deliberar:

“Dispõe sobre Isenção da tarifa de água e esgoto nas unidades residenciais
que possuam moradores que sejam portadores de Transtorno do Espectro
Autista, no município de Hortolândia e dá outras providências. 
O Prefeito  Municipal  de  Hortolândia  faço saber  que a  Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art.  1º  -  Fica  a  concessionária  de  serviços  de  saneamento  básico  no
município de Hortolândia obrigada a conceder isenção total da tarifa de água
e  esgoto  às  unidades  residenciais  que  possuam  moradores  que  sejam
portadores de Transtorno do Espectro Autista. 
Parágrafo  único:  A  isenção  prevista  no  caput  do  artigo  primeiro  será
concedida  mediante  solicitação  do  interessado,  comprovando  mediante
laudo médico ou através da apresentação da Carteira de Identificação da
Pessoa  com  Transtorno  do  Espectro  Autista  (Ciptea),  bem  como
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

comprovante de residência, que a pessoa que reside no imóvel é portadora
de TEA. 
Art. 2º - Fica estabelecida multa diária de 500 (quinhentas) UFMH para as
empresas concessionárias que descumprirem os termos desta Lei. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Embora louvável a iniciativa do nobre Edil, Autor da propositura, em propor o
presente Projeto de Lei que “Dispõe sobre Isenção da tarifa de água e esgoto nas
unidades residenciais que possuam moradores que sejam portadores de Transtorno do
Espectro Autista, no município de Hortolândia e dá outras providências”, infelizmente, a
jurisprudência do Colendo STF,  tem entendimento consolidado no sentido de que a
cobrança pela prestação de serviços de água e esgoto tem natureza de tarifa/preço
público, de forma que não se aplica o regime jurídico tributário das taxas de serviço
público. Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

“EMENTA  DIREITO  TRIBUTÁRIO.  COBRANÇA  PELO  SERVIÇO  DE  ESGOTO
SANITÁRIO. NATUREZA JURÍDICA. TARIFA. ALEGAÇÃO DE INOBSERVÂNCIA DO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OFENSA REFLEXA. SÚMULA STF 636. A cobrança
pelos serviços de água e esgoto não consubstancia tributo. Trata-se de preço público.
Precedentes. O exame da acenada violação do princípio da legalidade somente se
viabilizaria com análise de âmbito infraconstitucional – inviável em sede de recurso
extraordinário  (Súmula 636/STF).  Agravo regimental  conhecido e  não provido”.  (AI
784.175-AgR, Rel. Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, DJe 26/02/2013)”

Todavia, em respeito decisão do Colendo Plenário da Câmara Municipal de
Hortolândia que rejeitou na 38ª Sessão Ordinária de 27 de novembro de 2023,  o
Parecer  contrário  exarado  pela  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  entendo
prudente,  submeter  o  mérito  da  propositura  novamente  ao  Plenário  para
deliberação, razão pela qual, por questões óbvias deixo de adentrar no aspecto
financeiro e orçamentário da propositura, bem como está em sintonia com os
referendos legais de conduta fiscal.

Assim, em razão dos argumentos apresentados, culminamos por acolher o
Projeto de Lei no âmbito da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, razão
pela qual, manifesto-me e voto favoravelmente pela aprovação do Projeto de Lei
de nº 130/2023.

Sala das Comissões, 27 de março de 2024.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
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III – DO VOTO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PROJETO DE LEI Nº 130/2023

VICE-PRESIDENTE/RELATOR - CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

  
É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o

Projeto de Lei supramencionado, de autoria do nobre Vereador Luiz Carlos Silva
Meira  que  “Dispõe  sobre  Isenção  da  tarifa  de  água  e  esgoto  nas  unidades
residenciais que possuam moradores que sejam portadores de Transtorno do
Espectro Autista, no município de Hortolândia e dá outras providências.” 
 

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes  -  Justiça e Redação –
e – Desenvolvimento e Bem Estar Social, Direitos Humanos e Cidadania, emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei .

Todavia, em respeito decisão do Colendo Plenário da Câmara Municipal de
Hortolândia que rejeitou na 38ª Sessão Ordinária de 27 de novembro de 2023,  o
Parecer  contrário  exarado  pela  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  entendo
prudente,  submeter  o  mérito  da  propositura  novamente  ao  Plenário  para
deliberação, razão pela qual, por questões óbvias deixo de adentrar no aspecto
financeiro e orçamentário da propositura, bem como está em sintonia com os
referendos legais de conduta fiscal.

É o resumo necessário.

Diante  do  relatório  e  das  brilhantes  justificativas  descritas  no  voto
favorável apresentado pelo ilustre  do VICE-PRESIDENTE/RELATOR - CARLOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA, os demais membros da COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO, resolvem, acompanhar  o voto  do Relator  e  aprovar  o presente
Projeto de Lei de nº 130/2023.

Sala das Comissões, 27 de março de 2024.

CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
VICE-PRESIDENTE/RELATOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
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 Hortolândia, 27 de março de 2024.

DELIBERAÇÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO

PROJETO DE LEI Nº 130/2023
VICE-PRESIDENTE/RELATOR  -   CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

DE AUTORIA DO NOBRE VEREADOR. LUIZ CARLOS SILVA MEIRA QUE “DISPÕE
SOBRE  ISENÇÃO  DA  TARIFA  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  NAS  UNIDADES
RESIDENCIAIS  QUE  POSSUAM  MORADORES  QUE  SEJAM  PORTADORES  DE
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA, NO MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
            

Fica  consignado  que  na  condição  de  Presidente  da  COMISSÃO  DE
FINANÇAS E ORÇAMENTO,  deixo de votar,  uma vez que,  não houve empate,
conforme dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Hortolândia.

Assim  sendo,  determino  o  encaminhamento  do  presente  Parecer  ao
Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo para dar prosseguimento
que entender necessário e conveniente.

ANANIAS JOSÉ BARBOSA            
                                            PRESIDENTE  
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